
PARECER JURÍDICO

REFERÊNCIA: PROJETO DE LEI NÚMERO 0044, DE 15 DE JUNHO DE 2018, DE AUTORIA DO PREFEITO MUNICIPAL, QUE ALTERA O INCISO III DO ARTIGO 1º DA LEI Nº 5.548/2013, QUE DISCIPLINA O PAGAMENTO DO VALE COMPRA ALIMENTOS DOS SERVIDORES E EMPREGADOS PÚBLICOS MUNICIPAIS.




Trata-se de Projeto de Lei de autoria do senhor Prefeito Municipal que tem por objetivo alterar o inciso III do artigo 1º da Lei nº 5.548/2013, que disciplina o pagamento do Vale Compra Alimentos dos servidores e empregados públicos municipais, tratando-se de simples correção na literalidade do dispositivo, sem alterar sua essência, deixando claro que o direito ao segundo vale compra no mês de dezembro terá o valor da média dos últimos 12 meses.





Consta da justificativa encaminhada pelo chefe do Executivo o seguinte: 

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Excelentíssimos Senhores Vereadores.

Tem por objetivo a presente proposição alterar o inciso III do artigo 1º da Lei nº5.548/2013, que disciplina o pagamento do Vale Compra Alimentos dos servidores e empregados públicos municipais.

No mês de dezembro, os servidores terão um “crédito adicional” no Vale Compra Alimentos, em substituição ao termo utilizado anteriormente de forma equivocada – “dobro”. O crédito adicional será calculado pela média dos valores creditados nos últimos 12 meses, favorecendo os servidores públicos nas festividades de Fim de Ano.

Aguardo, assim, seja a presente Proposição aprovada pela unanimidade dos Senhores Vereadores.

Mário Eduardo Pardini Affonseca

Prefeito Municipal

Conforme estabelece o inciso I do artigo 30 da Constituição Federal, compete aos Municípios legislar sobre assuntos de interesse local.

A lei 5.548/2013 que disciplina o vale compra dos servidores municipais, prevê no inciso III do artigo 1º que o vale será pago da seguinte forma: “em dobro no mês de dezembro, calculado pela média dos últimos 12 meses”, almejando com esse projeto de lei a seguinte nova redação ao dispositivo:

“III – No mês de dezembro, o servidor público municipal também fará jus a Vale Compra Alimentos adicional, calculado pela média dos valores pagos nos últimos 12 (doze) meses.”
O Projeto de Lei é de competência do Prefeito, conforme estabelece o artigo 168, VII do Regimento Interno da Câmara Municipal de Botucatu, uma vez que trata de valores a serem pagos a servidores municipais. 
No que tange à observância da Lei Orgânica de Botucatu, não se vislumbra óbice à tramitação do presente Projeto de Lei.

O mesmo se diga em relação ao cumprimento das regras prevista no Regimento Interno da Câmara Municipal de Botucatu.

De outro lado, instrui o Projeto de Lei a devida justificativa acima mencionada.

O quorum para deliberação pelo Plenário desta Casa de Leis é o de maioria simples conforme estabelece o artigo 40, I do Regimento Interno da Câmara Municipal de Botucatu. 
Assim, o Projeto de Lei, para ser aprovado, deverá contar com votos favoráveis de mais da metade dos membros da Câmara Municipal de Botucatu presentes à sessão em que se dará a votação (artigo 39, “a”, § 1º do RI).

Cabe salientar que o projeto em apreço deve ser encaminhado às Comissões temáticas pertinentes, notadamente, à Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

Portanto, quanto à forma, o Projeto de Lei não padece de vícios regimentais, legais ou constitucionais e deve ser apreciado pelo Plenário da Câmara Municipal de Botucatu, cabendo aos nobres Vereadores desta Casa de Leis a sua análise e a deliberação quanto ao mérito.
Esse é o parecer, salvo melhor juízo.

Botucatu, 20 de junho de 2018.

PAULO ANTONIO CORADI FILHO
Procurador Legislativo
OAB-SP 253.716
